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Cimo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.862 DE 23 DE ABRIL DE 4992 

“Dá nova redação aos artigos 
PD, 14, ig, & 43 da Lei 
2.472 de 24 de Janeiro de 
1989, que institui q Imposto 
Bobre Transmissão “Inter 
Vivos" de Bens Imóveis." 

O DR. CAIN FERRARI, Prefeito do Município de Indalatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipa aprovou e ele sanciona é promulga a seguinte leis 

Art. 19 - Os artigos 98, it, 12 6 43 da Lei 2,472 de 24 de janeiro de 4989, que institul o Imposto Sobre a Tranemissão “Inter Vivos" de Bens Imóveis, passam a vigorar com a seguinte redação! 

“Árt. 99 - Sobre a base de cálculo 
do imposto serão aplicadas as seguintes atíquotas 
progressivas, de conformidade com o valor do bem 

 transmitidor 

£ 0 US. DUA 

CT o - 0,4% - quando o imóvel a cer 
transmitido tenha valor igual ou inferior a 1.500 (hum 
mil e quinhentas) U.F.M. (Unidade Fiscal do Município)s 

“IE - 0,8% - quando o imóvel a ser 
transmitido tenha valor superior a 1.900 (hum mil e 
quinhentas) U.F.M. (Unidade Fiscal do Município) e Igual 
ou inferior a 5.000C(cinco mil) U.Fa.M.s 

“III - 4,2% - quando q Imóvel a ser 
transmitido tenha vator superior a 5.000 (cinco mil) 

 UeF.M. (Unidade Fiscal do Município).* 

CAÁrt. 44 —- Nas transmissões por 
instrumento público ou particular o imposto será pago no 
Prazo de um dia Útil, da data da lavratura do ato ou 
contrato sobre o qual incide, por melo de documento de 
arrecadação, cujo modelo será aprovado pela Secretaria 
Municipal da Fazendas, 

“Parágrafo rico - Excetuamn-se do 
disposto neste artigos 

E
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Per Ub.OUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“1 o - as transmissões realizadas 
perante os drgãos financeiros da habitação, mediante 
contratos particulares com força de escritura pública ou 
mediante instrumento público, hipótese em que o imposto 
poderá ser pago no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da data da celebração do ato ou contrato sobre O. 

qual incide; 

“II - as transmissões realizadas por 

instrumento part lcular fora do município de Indalatuba, 

hipótese em que o Imposto poderá ser pago no prazo de 5 

tcinco) dlas úteis, a contar da data da assinatura dg 

ato ou contrato sobre o qual incide.” 

“Arte 18 - Na arrematação, 

adjudicação ou reunissão o imposto será pago antes da 

expedição da respectiva Carta para efeito de registros” 

"Arte. ja - Nas transnlasões 

realizadas por termo judicial, em virtude de sentença 

Judicial, o Imposto será pago antes da expedição da 

respectiva Carta, Mandado de Registro ou Formal de 

Partilha.” : 

Art, 290 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogan-se as disposições 

em contrários 

Prefeirara Municipal de Indaiatuba, 

aos 23 de abril de 1992. 
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DR. CLAÍM FERRARI 
PREFEITO ' | MUNICIPAL 
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